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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0018529-89.2013.815.0011.
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Lanne Rose Vieira Santos.
ADVOGADO: Sergivaldo Cobel da Silva (OAB/PB nº 15.868).
APELADO: Bradesco Financiamentos S/A.
ADVOGADO: Pio  Carlos  Freire  Júnior  (OAB/PB nº  21.721-A) e  Cristiane  Bellinati  Garcia
Lopes (OAB/PB nº 19.937-A).

EMENTA: REVISIONAL DE CONTRATO. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS,  ILEGALIDADE  DA  CAPITALIZAÇÃO,  LIMITAÇÃO  DOS
JUROS  À  TAXA  DE  MERCADO  E  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DA  AUTORA.
REQUERIMENTO  DE  ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA.
PLEITO  REQUERIDO  NA  EXORDIAL  E  ANALISADO  PELO  JUÍZO  EM
CARÁTER  LIMINAR.  DECISÃO  CONTRA  A  QUAL  NÃO  HOUVE
INTERPOSIÇÃO DE RECURSAL. MATÉRIA PRECLUSA. REQUERIMENTO
NÃO CONHECIDO. MÉRITO RECURSAL. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA ANTE A NÃO PRODUÇÃO
DE  PROVA  PERICIAL.  PARTE  PROMOVENTE  QUE  EXPRESSAMENTE
REQUEREU A APRECIAÇÃO ANTECIPADA DO PEDIDO E AFIRMOU NÃO
QUERER PRODUZIR MAIS PROVAS.  PRETENSÃO INCOMPATÍVEL COM
ATO  ANTERIORMENTE  PRATICADO.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.
DESPROVIMENTO DO APELO. SENTENÇA MANTIDA.

1. É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo
respeito se operou a preclusão (CPC, art. 507).

2.  Nos  termos  do  art.  355,  do  CPC,  o  juiz  julgará  antecipadamente  o  pedido,
proferindo sentença com resolução de mérito, quando não houver necessidade de
produção de outras provas.

3. “A ausência de manifestação da parte no momento processual oportuno, quando
da  intimação  para  produção  de  provas,  acarreta  a  incidência  da  preclusão
consumativa, devendo ser rejeitada a preliminar relativa à nulidade da sentença por
cerceamento de defesa sobretudo quando este pede o julgamento antecipado da lide
e nos autos registram a desnecessidade de provas outras.” (Apelação nº 0039213-
24.2011.8.11.0041, 2ª Câmara Cível do TJMT, Rel. Sebastião de Moraes Filho. j.
14.10.2015, DJe 20.10.2015)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º  0018529-89.2013.815.0011,  em que figuram como partes  Lanne  Rose  Vieira
Santos e Bradesco Financiamentos S/A.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação, não conhecer
do requerimento de tutela antecipada e, no mérito, negar-lhe provimento. 

VOTO.

Lanne Rose Vieira Santos  interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada



pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 84/94, nos autos da
Ação Revisional por ela ajuizada em desfavor do  Bradesco Financiamentos S/A,
que julgou improcedente o pedido que objetivava a declaração de ilegalidade das
cláusulas contratuais que previram a cobrança das tarifas de abertura de cadastro,
emissão de carnê, serviços de terceiros, taxa de avaliação, promotora de vendas e
comissão de permanência, bem como a declaração de abusividade da capitalização
dos  juros  remuneratórios,  a  limitação da taxa  de juros  à  média  do  mercado e  a
devolução dos  valores  cobrados a  esses  títulos,  condenando-a ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados na quantia
de  R$  1.000,00,  suspensa  sua  exigibilidade,  por  ser  a  Apelante  beneficiária  da
gratuidade judiciária.

Em suas  razões,  f.  109/116,  afirmou que o pedido não poderia  ter  sido
julgado  antecipadamente  improcedente,  com  fulcro  no  art.  355,  do  Código  de
Processo  Civil,  eis  que,  em  seu  dizer,  a  matéria  constante  dos  autos  não  é
unicamente de direito, sustentando ser necessária a realização de exame de perícia
contábil, de modo a averiguar a ocorrência ou não das alegadas cobranças abusivas
constantes do instrumento contratual.

Pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, para que o Banco Apelado se
abstenha de negativar seu nome perante os órgãos de proteção ao crédito,  assim
como  para  que  ela  seja  mantida  na  posse  do  veículo  objeto  do  contrato  de
financiamento,  requerendo,  ao  final,  o  provimento  do  Recurso  e  a  anulação  da
Sentença, com o retorno dos autos à origem para o regular andamento da fase de
instrução.

Contrarrazoando,  f.  118/135,  a  Instituição  Financeira  suplicou  o
desprovimento  do  Apelo,  defendendo a  impossibilidade  de  revisão  das  cláusulas
contratuais, as quais foram, em seu entender, livremente pactuadas.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não
restarem configuradas quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, I a III, do CPC.

É o Relatório.

O  Recurso  é  tempestivo  e  a  Recorrente  é  beneficiária  da  gratuidade
judiciária, pelo que, presentes os requisitos de admissibilidade, dele conheço.

A  Autora,  ora  Apelante,  requereu,  na  Exordial,  f.  24,  a  concessão
antecipada  da  tutela,  consubstanciada  em  sua  manutenção  na  posse  do  veículo
financiado perante o Banco Promovido, ora Apelado, na abstenção de negativação
de  seu  nome  em  razão  de  eventual  inadimplemento  de  parcelas  contratuais  e
autorização de depósito judicial do montante que entendia incontroverso, a título de
prestação do pacto, até o trânsito em julgado.

O  Juízo  deferiu  parcialmente  o  requerimento  liminar,  determinando  ao
Banco Apelado que se abstivesse de inserir ou, caso já o tivesse feito, que retirasse
imediatamente o nome da Apelante dos cadastros restritivos de crédito, Decisão de f.
36, contra a qual não houve interposição de Agravo de Instrumento, recurso cabível
na hipótese,  pelo que, ante a configurada preclusão, com fulcro no art. 507,
do CPC1, não conheço do requerimento de antecipação da tutela, formulado
nas razões do Apelo.

1 Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se
operou a preclusão.



Passo ao mérito recursal.

O  art.  355,  I,  do  Código  de  Processo  Civil2,  autoriza  o  julgamento
antecipado do pedido nos casos em que não haja necessidade de produção de provas.

No caso destes autos, por ocasião da Audiência realizada durante a fase de
instrução, ambas as Partes afirmaram não ter outras provas a produzir além daquelas
já existentes no caderno processual e requereram a apreciação antecipada do pedido,
consoante expressamente constou do Termo de f. 81.

O pleito  de  anulação  da  Sentença  por  haver  julgado antecipadamente  o
pedido esbarra, portanto, na preclusão consumativa, eis que a pretensão recursal é
incompatível  com  pronunciamento  anterior  da  própria  Recorrente,  entendimento
consonante com a jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios. Ilustrativamente:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  DE
REPARAÇÃO DE DANOS C/C NEGATIVA DE DÉBITO. INSCRIÇÃO
NEGATIVA.  COMPROVADA A ORIGEM DA DÍVIDA.  OBRIGAÇÃO
DE INDENIZAR NÃO CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA
INEXISTENTE.  ARGUIÇÃO  DE  FALSIDADE  E  REQUISIÇÃO  DE
PERÍCIA SUSCITADAS A DESTEMPO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
Inexiste  cerceamento  de  defesa  em  razão  da  falta  de  intimação  para
especificar  que  provas  pretendia  produzir  quando,  em  réplica  o
demandante expressamente postulou o julgamento antecipado do feito e
manifestou o desinteresse na produção de outras provas. No mais, o autor
deixou operar a preclusão sobre a temática alusiva à falsidade da assinatura,
sendo-lhe oportunizado manifestar-se no prazo previsto no art. 430 do NCPC,
quando  restou  silente.  APELAÇÃO  DESPROVIDA.  (Apelação  Cível  nº
70072143035, 9ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Carlos Eduardo Richinitti. j.
19.04.2017, DJe 24.04.2017)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT - LEI Nº 11.482/2007 E LEI Nº 11.945/2009, QUE
ALTERARAM  A  LEI  Nº  6.194/74,  INSTITUINDO  UM  IMPORTE
INDENIZATÓRIO  FIXO  E  TABELA  PARA  APURAÇÃO
PROPORCIONAL  DO  MONTANTE  DEVIDO  AO  SEGURADO  -
DECLARAÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL
PELO STF,  NO JULGAMENTO DA ADI  4.267/DF  -  PRODUÇÃO DE
NOVAS  PROVAS  -  IMPOSSIBILIDADE  -  PRECLUSÃO  LÓGICA  E
CONSUMATIVA - VERIFICAÇÃO - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO
- INCORREÇÃO - AUSENTE COMPROVAÇÃO. […] Ao autor da ação
incumbe fazer prova acerca dos fatos alegados como fundamento do invocado
direito, assim como ao réu, a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos daquele direito. Quando a parte, regularmente intimada, pugna
pelo julgamento antecipado da lide por entender desnecessária a dilação
probatória,  verifica-se  hipótese  de  preclusão  lógica  e  consumativa.
Comprovado  o  pagamento  administrativo  do  valor  devido  à  vítima  do
acidente automobilístico, a improcedência do pedido inicial é medida que se
impõe. (Apelação Cível nº 0139417-20.2014.8.13.0040 (1), 17ª Câmara Cível
do TJMG, Rel. Leite Praça. j. 04.08.2016, unânime, Publ. 18.08.2016)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PRELIMINAR - CERCEAMENTO
DE  DEFESA  -  DESACOLHIMENTO  -  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL

2 Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito,
quando: I – não houver necessidade de produção de outras provas;



OBJETIVA  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  -  DANO  MORAL  -
CONFIGURADO  -  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  -  REDUÇÃO  -
CABIMENTO -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  Recurso  conhecido  e
provido parcialmente.  A ausência de manifestação da parte no momento
processual  oportuno,  quando  da  intimação  para  produção  de  provas,
acarreta a incidência da preclusão consumativa, devendo ser rejeitada a
preliminar relativa à nulidade da sentença por cerceamento de defesa
sobretudo quando este pede o julgamento antecipado da lide e nos autos
registram a desnecessidade de provas outras. […] (Apelação nº 0039213-
24.2011.8.11.0041,  2ª  Câmara  Cível  do  TJMT,  Rel.  Sebastião  de  Moraes
Filho. j. 14.10.2015, DJe 20.10.2015).

Posto isso,  conhecida a Apelação e não conhecido o requerimento de
antecipação da tutela, no mérito, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


